
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 058/2024 

 

 

 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 058/2024. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 01081/2024. 

DOTAÇÃO: 02.07.05.14.422.0705.4103.3.3.90.39.00 – 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania / 

Políticas Públicas de Ação Afirmativa / Fonte 01 – Recurso 

Próprio. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/06/2024. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

04/07/2024 às 09 horas. 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO/SP, CNPJ: 43.465.459/0001-73, por seu(ua) 

pregoeiro(a) nomeado(a) pela Portaria SMA nº 001/24 de lavra do Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Amparo, publicada em 04 de janeiro de 2024 e alterada pela Portaria SMA nº 026/24, publicada em 

11 de março de 2024, pelo presente torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 

denominado “Bolsa Brasileira de Mercadorias – BBMNet”, com utilização de recursos de tecnologia 

da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE – Processo Licitatório nº 01081/2024, objetivando a 

“Constituição de sistema de registro de preços para eventual contratação futura de empresa 

especializada para a prestação de serviços de tradução e interpretação em Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS), em manifestações públicas realizadas e/ou promovidas pela Prefeitura 

Municipal de Amparo/SP pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos” para 

atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, que será regida pela 

Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 6.847, de 20 de dezembro 2023, 

e demais legislações aplicáveis e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 

serão encaminhadas por meio eletrônico. Para participar do pregão o interessado deverá previamente 

se credenciar junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema, através de corretora de 

mercadorias associada, até uma hora antes do horário limite fixado no Edital para o término do 

acolhimento da proposta inicial de preços, com a apresentação do termo de credenciamento e 

documentos cadastrais. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida 

pelo (a) pregoeiro(a) com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe 

e indicados no sistema pela autoridade competente. 

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de pregão eletrônico 

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
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1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a “Constituição de sistema de registro de preços para 

eventual contratação futura de empresa especializada para a prestação de serviços de tradução e 

interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), em manifestações públicas realizadas e/ou 

promovidas pela Prefeitura Municipal de Amparo/SP pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

Edital e Anexos”. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, observando-se as devidas ressalvas e 

benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 

123/2006, e estarem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.   

 

2.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação”. 

 

2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso 

“credenciamento. 

 

2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 

disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br. 

 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

eletrônico. 
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2.6. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo 

próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.7.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.7.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.6.  Empresas declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 

2.7.7. Que tenha sido decretada a sua falência ou estejam em processo de liquidação ou recuperação 

judicial, salvo se a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

 

2.7.8.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.9.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.7.10.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.11.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido as dimensões e falta de complexidade do 

objeto; 
 
2.7.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.7.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 



 

 

 

 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, até data e horário 

definidos, conforme indicação na primeira página deste Edital. 

 

3.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

3.2.1. Preço unitário e total por item, total por lote, em moeda corrente nacional, em algarismos, 

apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, bem como a desoneração da folha 

de pagamento, em cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando aplicável. 

 

3.2.2. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no 

Edital e seus anexos. 

 



 

 

 

 

3.2.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

3.2.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias. 

 

3.2.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

3.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

3.3.2.  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o Edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 

3.3.3.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

 

3.3.4.  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

3.3.5.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

3.5.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.5.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 

 



 

 

 

 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 

para receber propostas”.  

 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.   

 

4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações.       

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 



 

 

 

 

recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a 

partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.  

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 

de responsabilidade. 

 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 

serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 

através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

 

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação.    

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

 

5.3. Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital. 

 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

c) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 

 



 

 

 

 

5.3.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do(a) pregoeiro(a). 

 

5.4. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

 

5.4.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

5.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

 

5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

 

5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela 

própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de: 

 

TABELA REDUÇÃO DE PREÇOS POR LOTE 

Lote 01 R$ 250,00 

Lote 02  R$ 10,00 

 

5.12. A fase de lances será no formato ABERTO: Na concorrência eletrônica no MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 



 

 

 

 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

5.12.4. O agente de contratação tem a ação somente de iniciar a fase de lances, depois todo processo 

é automático, conforme explanado acima, inclusive sobre a informação de “dou-lhe uma” e “dou-lhe 

duas”, não sendo mais responsabilidade do Agente de contratação após o início da etapa de lances até 

a sua finalização. 

  

5.13. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 

(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.18. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte classificada em primeiro lugar desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

  

5.18.4.  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 



 

 

 

 

5.18.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 

5.18.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.18.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.18.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.18.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

5.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

5.18.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.18.6.2. empresas brasileiras; 

 

5.18.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.18.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

5.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração e, no caso de obras e 

serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade valores inferiores a 75% (setenta e cinco 

porcento) do valor orçado pela Administração. 



 

 

 

 

 

5.20.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

5.20.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

5.20.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

5.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.22. Finalizada a etapa de lances, caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 

decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores readequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

5.23. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

 

5.23.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

5.23.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

5.24. Para cumprimento do item 5.11, o(a) agente de contratação solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo estipulado pelo mesmo em sessão, envie a proposta readequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

5.24.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 

23/06. 

 

6.3. Os documentos previstos nos itens 6.4 a 6.8 com seus subitens e alíneas, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 



 

 

 

 

do licitante mais bem classificado para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

6.3.1. Caso haja a exigência de algum documento somente no Termo de Referência, constante do 

Anexo II do presente edital, que não tenha sido incluído nos itens 6.4 a 6.8 conforme descrito no item 

anterior, também deverá ser apresentado pela licitante, sob pena de inabilitação. 

 

6.4. Habilitação Jurídica 

 

6.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada – EIRELI, devendo ser apresentada a constituição da empresa e todas 

as suas alterações.  

 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual atualizado, em se tratando de MEI. 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, consolidado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012.  

 

c) Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, em exercício, devidamente registrados. 

 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas. 

 

e) Para Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas 

jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 

f) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

 

g) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

h) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando 

de sociedade cooperativa. 

 

6.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

 



 

 

 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na seguinte 

conformidade: 

 

c.1) Certidão de Débitos Inscritos na Dívida Ativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, 

com prazo de validade em vigor e; 

 

c.2) Certidão de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa, emitida pela Secretaria de Estado 

da Fazenda, com prazo de validade em vigor, caso não sejam unificadas. 

 

d) Certificado de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), com prazo de validade em vigor. 

 

e) Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014, com 

prazo de validade em vigor. 

 

e.1) O item acima deverá ser obtido no site da Receita Federal, através do link: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir, pois desde o dia 

03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão 

que abrange a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 

 

f) Prova de inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

com prazo de validade em vigor. 

 

g) Certidão de Débitos Mobiliários expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou da sede da 

licitante, com prazo de validade em vigor. 

6.5.1. Considera-se Positiva com Efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou 

concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

 

6.6. Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

6.7.1. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no subitem 

6.7 alínea “a”, deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência 

civil, expedida pelo distribuidor competente. 

 

b) Certidão Negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

6.7. Qualificação Técnica 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir


 

 

 

 

 

6.7.1. Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, em 

nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

6.8. Outras Comprovações Obrigatórias: 

 

6.8.1. Apresentar declaração subscrita por representante legal da licitante, elaboradas em papel 

timbrado, conforme modelo Anexo III – Modelo Arquivo Declarações (Fase Habilitação) do 

Edital, atestando que cumpre as exigências. 

 

6.8.2. Apresentar declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação 

Conforme ao Marco Legal Anticorrupção, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira 

independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 

outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal 

nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

 

6.9. Documentação Complementar  

 

6.9.1. A(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar de cada item deverá(ão) apresentar 

em até 04 (quatro) dias úteis a contar do término da sessão pública o(s) seguinte(s) documento(s) 

complementar(es): 

 

a) Apresentar comprovação de formação profissional de todos os que atuarão como tradutor e 

intérprete de LIBRAS – Língua Portuguesa, que deverão ter domínio e fluência nas duas línguas, com 

formação profissional formalmente comprovada mediante apresentação de diploma de graduação em 

curso de bacharelado em Letras-Libras, emitido por instituição de educação superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC), ou de certificado de nível médio que demonstre ter realizado pelo 

menos uma das opções a seguir: 

 

a.1) cursos de educação profissional reconhecidos pelo sistema que os credenciou; 

 

a.2) cursos de extensão universitária; 

 

a.3) cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e instituições 

credenciadas por Secretarias de Educação; 

 

a.4) formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por organizações da sociedade 

civil representativas da comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado por uma das 

instituições referidas na alínea a.3. 

 

b) Apresentar a declaração constante no Anexo V – Modelo de Termo de Autorização de Uso de 

Imagem e Voz, de todos os profissionais que executarão os serviços objeto da presente licitação. 

 

6.9.2. O(s) documento (s) deverá(ão) ser entregues no balcão do Departamento de Suprimentos, 

localizado na Prefeitura Municipal de Amparo, situada a Avenida Bernardino de Campos, nº 705, 

Centro, CEP: 13.900-400, Amparo/SP, aos cuidados do(a) pregoeiro(a) responsável pelo certame. 



 

 

 

 

 

6.9.3. O(s) documento(s) terá(ão) efeito de habilitação da empresa licitante no presente certame, ou 

seja, em caso de reprovação a empresa licitante será declarada inabilitada no pregão. 

 

6.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 

via Sistema BBMNET, em prazo estipulado pelo pregoeiro responsável pelo certame. 

 

6.10.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não-digitais. 

 

6.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.12. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

6.14. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

 

6.15. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

 

6.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

6.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

6.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

6.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital. 

 

6.18. Disposições Gerais 

 

6.18.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua expedição. 

 



 

 

 

 

6.18.2. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 

nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

6.18.3. Não serão aceitos, para habilitação das licitantes, protocolos de pedido de certidões. No caso 

de impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão emitente ou em caso fortuito 

ou força maior, serão aceitos os respectivos protocolos cuja validade estará suspensa até a devida 

comprovação de regularidade, cessados os motivos que levaram a não apresentação das certidões. 

 

6.18.4. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

6.18.5. Destaca-se que todas as conversas/intimações serão feitas pelo(s) endereço(s) de e-mail(s) 

descrito(s) na proposta do licitante, sendo que qualquer modificação deverá ser comunicada por 

escrito no endereço de e-mail msilva@amparo.sp.gov.br, caso o processo não tenha sido homologado, 

ou caso seja, no endereço contratos@amparo.sp.gov.br, onde deve ser solicitado protocolo de 

recebimento, e toda e qualquer notificação será feita através do(s) endereço(s) de e-mail(s) 

informado(s). 

 

7. DOS RECURSOS 

 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 

165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.2. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes 

do Art. 43 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7 de agosto de 2014, o(a) pregoeiro(a) informará às licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos e motivadamente, 

por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

 

7.3. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 7.2, o(a) pregoeiro(a), por 

mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo 

as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais 

licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr 

do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

7.3.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.novobbmnet.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos 

relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Central de 

Atendimento ao Cidadão, localizada na Avenida Bernardino de Campos, 705, Centro, CEP 13900-

400, Amparo/SP, das 08h00 às 16h00, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 

observados os prazos estabelecidos. 

 

7.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório. 

mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
mailto:contratos@amparo.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

 

 

7.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

 

7.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

7.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

 

7.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

7.9.1. Em decorrência da interposição motivada de recurso (s) meramente procrastinatório (s), 

mediante instauração de processo administrativo, será aplicada multa correspondente a 10% (dez por 

cento), do valor oferecido pelo licitante que apresentou o menor preço. O valor da multa será sobre o 

(s) item (ns) que o(s) recurso(s) afetará(ão). 

 

7.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7.11. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar a presente licitação por conveniência e oportunidade 

ou anulá-la por ilegalidade, sem que isso decorra aos proponentes direito de reclamação ou 

indenização.  

 

7.12. A Ata de Registro de Preços será formalizada e terá suas cláusulas e condições reguladas pelas 

legislações pertinentes. 

 

7.13. Constitui condição para a celebração da ata de registro de preços: 

 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do 

ato de nomeação do administrador judicial da Contratada, ou se o administrador for pessoa jurídica, 

o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está 

cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

7.14. Farão parte integrante da Ata todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital, independentemente de transcrição. 

 



 

 

 

 

7.15. Se a vencedora se recusar a assinar a Ata, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem justificativa 

por escrito aceita por esta Prefeitura, será convocado outra licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar a Ata, e assim sucessivamente. 

 

7.16. Nestes casos a vencedora estará sujeita às penalidades previstas neste Edital 

 

8. DOS PRAZOS PARA ASSINATURA E CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1. Homologada a licitação os preços serão registrados em Ata. 

 

8.2. O Departamento de Suprimentos convocará os fornecedores classificados em primeiro lugar 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar 

a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro 

de preços. 

 

8.3. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Departamento de Suprimentos. 

 

8.4. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços, poderá o órgão licitante convocar todos os 

demais licitantes classificados para outra sessão, na qual o(a) pregoeiro(a) negociará o preço com o 

segundo classificado decidirá sobre a aceitabilidade e, se for o caso abrirá o envelope “documentos 

de habilitação”, e assim sucessivamente, até a obtenção de um preço aceitável, cujo autor seja 

habilitado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021, observada 

a ampla defesa e o contraditório. 

 

8.5. Colhidas as assinaturas será providenciada a imediata publicação da ata. 

 

8.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar os 

adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e 

entregar os produtos no respectivo preço registrado, na seguinte hipótese: 

 

8.7. Inexecução contratual pelo primeiro colocado por qualquer motivo e consequentemente 

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

 

8.8. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 8.2 para assinar a 

Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior. 

 

8.9. Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual. 

 

8.10. A existência do preço registrado não obriga a Prefeitura a efetuar as aquisições que dele poderão 

advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 

detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 

8.11. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as seguintes situações: 

 



 

 

 

 

a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 

de preços; 

 

b) O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem a aceitação da justificativa pela Administração; 

 

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

 

f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

g) Pelo fornecedor quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado 

definitivamente de cumprir exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de 

preços. 

 

8.11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos item 8.11 deste 

Edital, será feito mediante comunicado escrito ao fornecedor e que fará parte integrante dos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

 

8.11.1.1. No caso de não localização do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação 

no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

 

8.11.1.2. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias corridos anteriores ao término do 

prazo de validade do registro de preços, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

8.11.2. Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 

 

a) Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao 

registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a 

efeito até a data da decisão. 

 

b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços. 

 

8.12. No caso de descumprimento do subitem 8, sem justificativa aceita pela Municipalidade, 

serão aplicadas as sanções previstas no Item 13 - Das Infrações Administrativas e Sanções. 

 

8.13. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar a 

regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 



 

 

 

 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério desta 

Prefeitura, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital e na legislação dada pelo art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014. 

 

8.14. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem 8.13, retomar-se-ão, em sessão pública, os 

procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 

propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem. 5.18.1 do Edital. 

 

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste 

Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

 

8.15. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 

licitação, apresentando oportunamente documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 

documento perder a validade. 

 

8.16. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

9.  DO FORNECIMENTO  

 

9.1. A detentora da ata de Registro de Preços ficará obrigada a: 

 

9.1.1. Fornecer o objeto deste certame, conforme solicitação expedida pela Secretaria Requisitante, 

nos moldes dos Anexos I e II deste Edital, sem que isso implique acréscimo no preço constante da 

proposta.  

 

9.2. A Prefeitura Municipal de Amparo/SP não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima 

do objeto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

 

9.3. O quantitativo total expresso no Formulário Proposta é estimativo e representam as previsões 

da Prefeitura Municipal de Amparo/SP para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

9.4. A existência do preço registrado não obriga a Prefeitura Municipal de Amparo a firmar as 

aquisições que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

vigente. 

 

10. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇO 

 

10.1. Prazo de execução:  

 



 

 

 

 

10.1.1. Para o Lote 01: A Secretaria solicitante informará a contratada com antecedência mínima de 

120 (cento e vinte) horas do início do evento, informando a data, local e horários, podendo, ainda, 

ocorrer mais de uma ocorrência simultaneamente.  

 

10.1.2. Para o Lote 02: A contratada deverá entregar os materiais em até 96 (noventa e seis) horas a 

contar da data da solicitação e envio do material pela Secretaria solicitante. 

 

10.2. Local de execução: Os serviços objeto do Lote 01 serão realizados dentro do Município de 

Amparo/SP e seus distritos, em local a ser informado previamente pela Secretaria solicitante. Já os 

serviços objeto do Lote 02 serão executados nas dependências da empresa contratada. 

 

10.3. Vigência da ata de registro de preços: A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) 

meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período se houver acordo 

entre as partes, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

11.1. O objeto da presente licitação será recebido no local e endereço indicados no subitem 10.2, 

acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

11.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, de imediato a partir da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, de imediato a partir da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

12.1. Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados após cada execução de serviço, 

mediante atesto da Secretaria solicitante e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota Fiscal. 

 

12.2. Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.145/2023, publicada em 27 de junho de 2023, e ainda o Decreto Municipal nº 

6.788 de 14 de setembro de 2023, todos os pagamentos à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a, quando 

sujeitos a retenção, destacar a retenção do imposto de renda no corpo do documento fiscal, 

observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN 1.234/2012 (art. 3º-A, IN 1.234/2012). 

Quando não houver incidência de retenção do IR na fonte, conforme elencados no artigo 4º da 



 

 

 

 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, deverão apresentar, juntamente ao documento fiscal, 

declaração conforme anexos II, III e IV da referida instrução. 

 

12.2.1. O fornecedor/prestador de serviços que emitir documento fiscal sem observar o disposto 

acima, será notificado para correção das informações no documento, em um prazo de 03 (três) dias 

úteis.  

 

12.2.2. O prazo para pagamento da Nota Fiscal será contado a partir do recebimento do documento 

devidamente corrigido, ou acompanhado da declaração de não incidência, quando for o caso. 

 

12.2.3. Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI, não estão sujeitas à retenção de 

imposto de renda 

 

12.3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência 

do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que forem 

cumpridas. 

 

12.4. A Contratada deverá apresentar, no ato da entrega da nota fiscal, Certidão válida de 

comprovação do recolhimento de encargos e tributos (FGTS, INSS e CNDT) correspondente ao mês 

de entrega, de acordo com o que preconizam o Art. 195, §3 da C.F; Art. 31 da Lei nº 8.212 de 

24/07/91, Art. 2º da Lei nº 9.012 de 31/03/95 e Art. 71 da Lei nº 9032 de 24/04/95. 

 

12.5. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa do Município de Amparo, o valor devido será 

atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia – IBGE, ou outro indice que vier a substituí-lo 

 

12.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado ou por fato que eleve os custos dos bens ou serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso ii do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou;  

 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12.7. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores a negociarem a redução dos preços 

aos valores de mercado.  

 

12.8. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 



 

 

 

 

12.8.1. Na hipótese do item 12.8, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reservas, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado.  

 

12.8.2. Ocorrendo a redução dos preços registrados, o órgão gerenciador comunicará, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, os órgãos participantes que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual.  

 

12.8.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

12.9. Ainda na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e a detentora ou 

as demais empresas participantes do cadastro de reserva não puder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

 

12.9.1. Para fins do disposto no item 12.10, a detentora encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

 

12.9.1.1. Na hipótese de comprovação de fato superveniente, o órgão gerenciador atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, por meio de pesquisa 

realizada com base no art. 23 da Lei nº 14.133, de abril de 2021 e na in n. 65/2021 (seges-me) 

comunicando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, os órgãos participantes que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 

12.9.1.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e a detentora fica obrigada a cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro e não da ata, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12.9.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro da detentora, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observadas as condições de habilitação. 

 

12.10. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, os preços poderão sofrer reajustes, 

qual terá como parâmetro para atualização monetária o índice INPC (índice nacional de preços ao 

consumidor) devidamente fundamentada por escrito pela detentora da ata de registro de preços e 

observados os demais requisitos constantes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 



 

 

 

 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

13.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

13.1.2.4. apresentar proposta e/ou amostra (se houver) em desacordo com as especificações do Edital;  

 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

13.1.6.3. apresentar amostra (se houver) falsificada ou deteriorada;  

 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 

13.2.1. advertência; 

 

13.2.2. multa; 

 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

 

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e 

seguintes, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

14.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

14.3. As solicitações de esclarecimentos e pedidos de impugnação poderão ser feitos diretamente 

na plataforma www.novobbmnet.com.br, em campo específico licitacoes@amparo.sp.gov.br e 

msilva@amparo.sp.gov.br. 

 

14.4. Serão admitidos impugnações, recursos e solicitações de esclarecimento por intermédio de e-

mail licitacoes@amparo.sp.gov.br e msilva@amparo.sp.gov.br desde que os documentos estejam 

assinados digitalmente, através de certificado digital emitido por uma autoridade certificadora 

vinculada à ICP-Brasil. 

 

14.5. Os documentos digitais deverão ser produzidos ou reproduzidos no formato PDF, padrão ISO 

19005-3:2012 (PDF/A - versões PDF 1.4 ou superior) e caso forem compactados serão aceitos com 

a extensão “.zip”. 

 

14.6. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único 

do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

14.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no Edital não afetar a formulação da 

proposta. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

www.novobbmnet.com.br
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
mailto:msilva@amparo.sp.gov.br
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
msilva@amparo.sp.gov.br


 

 

 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

15.4. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem 

assinadas pelo (a) pregoeiro(a) e pela equipe de apoio. 

 

15.5. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o(a) pregoeiro(a) até a etapa 

de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

 

15.6. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 

serão divulgados eletronicamente no sítio eletrônico www.amparo.sp.gov.br. 

 

15.7. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da cidade de Amparo, Estado de São Paulo. 

 

15.8. Mudança de marca e/ou procedência. O Município só aceitará a mudança de marca e/ou 

procedência do item cotado, somente com a aprovação de funcionário responsável pela Secretaria 

requisitante, desde que a qualidade do produto seja igual ou superior ao cotado pela licitante e o preço 

não seja superior ao contratado. 

 

15.9. Para substituição da marca e/ou procedência ofertada, a licitante vencedora deverá comprovar 

a inviabilização de fornecimento da marca e/ou procedência, ou seja, comprovar que se deve a fato 

superveniente não imputável a licitante vencedora. Exemplo clássico: Descontinuidade de fabricação 

do produto, que deverá restar comprovada, por meio de documentos, que o produto efetivamente foi 

retirado de linha. Caso a nova marca e/ou procedência não atenda as necessidades do Município, ou 

seja, não preste ao atendimento do interesse público, a substituição não será possível. 

 

15.10. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, possuirá caráter sigiloso e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. O caráter 

sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no § 

3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de 

maio de 2012. 

 

15.11. A participação de único licitante, por si só, não impede a continuidade do certame ou impõe 

obrigatoriamente a revogação do procedimento licitatório, desde que, no momento oportuno e 

cumulativamente: 

 

a) Após negociação obrigatória o preço que se revele vantajoso à Administração seja o corrente no 

mercado, necessário e razoavelmente inferior ao estimado na fase interna do procedimento licitatório, 

e, compatível com o mercado. 

 

http://www.imesp.com.br/


 

 

 

 

b) No caso de o único participante ter apresentado orçamento para compor o valor estimativo, na 

fase interna, sem prejuízo da observância do imposto na alínea “a”, o preço da licitação não poderá 

ser superior àquele orçado pelo licitante vencedor para composição do valor estimado de referência 

à futura contratação, salvo se defasado. 

 

c) Seja justificada a impossibilidade de repetição. 

 

15.12. A contagem dos prazos constantes do Edital e daqueles decorrentes do curso do certame, 

iniciam e terminam em dias uteis em que haja expediente na Prefeitura Municipal de Amparo/SP. 

 

15.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) pregoeiro (a). 

 

15.14. Integram o presente Edital:  

 

• Anexo I – Memorial Descritivo. 

• Anexo II – Termo de Referência. 

• Anexo III – Modelo de Arquivo Declarações (Fase Habilitação). 

• Anexo IV – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco 

Legal Anticorrupção. 

• Anexo V – Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

• Anexo VI – Termo de Ciência e de Notificação. 

• Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

Amparo, 17 de junho de 2024 

 

 

 

Regina Célia Aparecido Doné 

Secretária Adjunta de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

Processo Licitatório nº 01081/2024. 

Pregão Eletrônico nº 058/2024. 

 

 

1. Do Objeto: 

 

1.1. Constituição de sistema de registro de preços para eventual contratação futura de empresa 

especializada para a prestação de serviços de tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS), em manifestações públicas realizadas e/ou promovidas pela Prefeitura Municipal de 

Amparo/SP pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. 

 

1.2. O objeto consiste nos seguintes itens: 

 

LOTE 1 - Tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE HORAS 

 

 

ITEM 1 

Tradução de Libras presencial, simultânea, por 

hora, com dupla de profissionais para 

revezamento a cada 20 (vinte) minutos. 

330h 

 

ITEM 2 

Tradução de Libras virtual, simultânea, por hora, 

com dupla de profissionais para revezamento a 

cada 20 (vinte) minutos. 

 

260h 

 

ITEM 3 Tradução de Libras, por minuto de vídeo gravado 200 unidades 

 

ITEM 4 

Tradução de Libras presencial, simultânea, para 

interpretação de show ao vivo, por hora, com 

dupla de profissionais para revezamento a cada 

20 (vinte) minutos. 

 

202h 

 

LOTE 2 - Audiodescrição (AD) e legendagem para surdos e ensurdecidos (LSE) 

ITEM 1 

Serviços de audiodescrição (AD) de vídeos 

institucionais, contendo roteiro, consultoria, 

narração, gravação e edição e mixagem, por 

minuto de vídeo gravado e serviços de 

legendagem para surdos e ensurdecidos (LSE), 

destes vídeos. 

360 unidades 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADES SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Educação. 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de tradução e interpretação 

em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), em manifestações públicas realizadas e/ou promovidas 

pela Prefeitura Municipal de Amparo e suas Secretarias e Departamentos, nas modalidades: ao vivo 

presencial (executado no local do evento), ao vivo não presencial (gravado e reproduzido 

simultaneamente) ou gravado previamente, serviços de audiodescrição (AD) e legendagem e serviços 

de legendagem (LSE). 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Os serviços de tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), 

audiodescrição (AD) e legendagem (LSE) promoverão importante avanço na garantia da 

acessibilidade e da inclusão. Trata-se de recursos de acessibilidade comunicacional que garantem o 

acesso irrestrito das pessoas com deficiência sensorial nas manifestações públicas realizadas, 

promovidas, desenvolvidas e/ou apoiadas pela Prefeitura Municipal de Amparo e suas Secretarias. 

 

2.2 A contratação se faz necessária para atender a demanda desta Prefeitura e suas Secretarias, 

nas manifestações públicas definidas como essenciais por cada uma das pastas que comporão o 

presente Termo, podendo abranger divulgações, pronunciamentos oficiais, vídeos educativos, 

eventos e reuniões. 

 

2.3 O quantitativo foi fruto de um levantamento das diversas ações a serem realizadas pelo 

Governo e demais secretarias da Prefeitura Municipal de Amparo. 

 

2.4 A contratação pelo sistema de Ata de Registro de Preços se traduz na economicidade e 

celeridade da respectiva contratação, uma vez que a etapa licitatória já foi cumprida e a administração 

pública não pode prescindir de tais serviços, quando da realização, mormente, das atividades descritas 

no item 2.2 do presente. 

 

2.5 Optou-se por realizar a licitação em 2 (dois) lotes de itens, em virtude de agregar mais valor 

ao objeto licitado, concentrando a execução dos itens do objeto a um mesmo licitante, facilitando o 

gerenciamento e acirrando a disputa, revertendo-se o resultado em economia para a Administração 

Pública. 

 

2.6 A medida está alinhada à Lei nº 13.146/2015, conhecida como LBI – Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); à Lei nº 10.436/2002, conhecida 

como Lei de reconhecimento da Língua Brasileira de Sinais e ao Decreto regulamentador nº 

5.626/2005; à Lei nº 12.319/2010, conhecida como Lei da Regulamentação da profissão de Tradutor 

de Intérprete de LIBRAS (TILS); ao Decreto Legislativo nº 186/2008 e ao Decreto Federal nº 

6.949/2009 que, respectivamente, aprova e promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo; e aos demais atos normativos vigentes que 

regem as referidas matérias. 

 



 

 

 

 

2.6.1 De acordo com o art. 2º da LBI, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 

com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas. De acordo com o Censo realizado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) em 2010, 45,6 milhões de pessoas têm algum tipo de deficiência no 

Brasil, seja ela auditiva, intelectual, visual, física ou múltipla. Esse número equivale a 23,9% da 

população e deve aumentar no próximo levantamento do Censo, encerrado em 2022 e previsto para 

ser divulgado integralmente até o final de 2024. 

 

2.7 Ademais, a medida se alinha aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 10 e 16, 

anunciados pela Organização das Nações Unidas (ONU) na Agenda 2030: 

 

 

Tabela 1. - ODS/2030 (extraído dos pactos da ONU / Traduzido pelo Centro de Informação das 

Nações Unidas para o Brasil (UNIC Rio), última edição em 13 de outubro de 2015. 

https://sustainabledevelopment.un.org) 

 

Objetivo 10. Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles. 

 

2.7.1 (ODS.10-Agenda2030/ONU) Este objetivo requer esforços de todos os setores, inclusive 

dos órgãos de Estado, de todas as esferas da Federação (União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal) na busca pela promoção de oportunidades para as pessoas mais excluídas e/ou historicamente 

minorizadas no campo do desenvolvimento e da garantia de seus direitos humanos básicos. Assim, o 

ODS 10 é um dos mais complexos da Agenda 2030 e o alcance de suas metas é estruturante para a 

realização de todos os outros ODSs. 

 

Objetivo 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 

proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas 

em todos os níveis. 

 

2.7.2 (ODS.16-Agenda2030/ONU) Promover instituições fortes, inclusivas e transparentes, a 

manutenção da paz e o respeito aos direitos humanos baseados no Estado de direito, são as bases para 

o desenvolvimento humano sustentável. Estes são alguns dos princípios que sustentam as metas do 

ODS 16, que também inclui temas sensíveis, como o combate à exploração sexual, ao tráfico de 



 

 

 

 

pessoas e à tortura. Outros temas incluídos são o enfrentamento à corrupção, ao terrorismo e às 

práticas criminosas, especialmente aquelas que ferem os direitos humanos. 

 

3. CONCEITOS ADOTADOS 

3.1 Para melhor compreensão da temática abordada no presente Termo de Referência, cabe 

destacar alguns conceitos definidos no art. 3º da LBI, a seguir: 

 

3.1.1 Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 

comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 

abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, 

por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

3.1.2 Barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 

participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 

compreensão, à circulação com segurança, entre outros. 

 

3.1.3 Comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as 

línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema 

de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 

como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os 

modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da 

informação e das comunicações. 

 

3.1.4 Deficiência sensorial: é a perda da capacidade de receber mensagens por um, ou mais de 

um, dos órgãos de percepção (visão, audição, olfato, paladar, tato); inclui a deficiência auditiva e a 

surdez, a deficiência visual, a surdocegueira, e deficiência tátil e a múltipla deficiência sensorial 

(ABNT NBR 15599:2008). 

 

4. DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Em razão das peculiaridades dos serviços e no intuito de proporcionar uma melhor definição 

e especificação de cada uma das demandas, o objeto foi dividido em dois lotes: 

 

LOTE 1 - Tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE HORAS 

ITEM 1 

Tradução de Libras presencial, simultânea, por 

hora, com dupla de profissionais para 

revezamento a cada 20 (vinte) minutos. 

330h 

ITEM 2 

Tradução de Libras virtual, simultânea, por hora, 

com dupla de profissionais para revezamento a 

cada 20 (vinte) minutos. 

260h 

ITEM 3 Tradução de Libras por minuto de vídeo gravado. 200 unidades 



 

 

 

 

ITEM 4 

Tradução de Libras presencial, simultânea, para 

interpretação de show ao vivo, por hora, com 

dupla de profissionais para revezamento a cada 

20 (vinte) minutos. 

202h 

LOTE 2 - Audiodescrição (AD) e legendagem para surdos e ensurdecidos (LSE) 

ITEM 1 

Serviços de audiodescrição (AD) de vídeos 

institucionais, contendo roteiro, consultoria, 

narração, gravação e edição e mixagem, por 

minuto de vídeo gravado e serviços de legendagem 

para surdos e ensurdecidos (LSE), destes vídeos. 

360 unidades 

 

 

4.1.1 Quanto ao LOTE 1, considera-se como hora-base a hora de interpretação em LIBRAS 

realizada simultânea e/ou simultânea remota, ao vivo ou gravada, prestada por 2 (dois) intérpretes em 

regime de revezamento, a cada 20 (vinte) minutos, conforme preconizam as entidades de classe. 

 

4.1.2 O valor da hora-base deverá contemplar a cessão de uso da imagem e da voz (Anexo V). 

 

4.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SMDSC, a Secretaria 

Municipal de Educação – SME, e a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SMCT, para todos 

os efeitos da presente contratação, serão reconhecidas como CONTRATANTE. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 REFERÊNCIA - LOTE 1 

5.1.1 No caso da interpretação ao vivo presencial, o intérprete deverá estar posicionado em local 

do evento que o mantenha visível ao público surdo, devendo-se observar os contrastes entre o plano 

de fundo e o intérprete, bem como entre a cor de sua pele e de sua vestimenta. 

 

5.1.1.1 Para todas as interpretações, a despeito do ambiente (presencial, virtual e/ou gravado), 

recomenda-se a utilização de vestimentas lisas, de mangas curtas ou longas, com decote fechado, sem 

conter detalhes como estampas, formas, listras, botões ou bolsos, a fim de facilitar a visualização das 

pessoas com deficiência e diminuir as possibilidades de fuga de atenção. 

 

5.1.3 No caso de interpretação ao vivo virtual, o intérprete deverá garantir boa qualidade de 

conexão com a rede de internet e boa receptividade de sinal (sobretudo, em caso de utilização de rede 

wi-fi), permanecendo sempre à vista dos participantes da ocorrência. 

 

5.1.4 Quanto às interpretações em Libras por meio de vídeo reproduzido em espaço ou janela de 

Libras recomenda-se adotar os requisitos básicos a seguir, extraídos do Guia de Produções 

Audiovisuais Acessíveis da Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura, que está conforme 

com a norma técnica ABNT NBR 15290:2016: 

 

i) Gravação: deve-se gravar preferencialmente em estúdio, com equipamento adequado. 

 

ii) Recorte ou wipe as dimensões recomendadas para o espaço/janela de Libras são: Altura 

mínima: 12 da altura da tela a altura da janela deve ser no mínimo metade da altura da tela do televisor 

ou de outro dispositivo; Largura mínima: 1/4 da largura da tela: a largura da janela deve ocupar no 

mínimo a quarta parte da largura da tela do televisor ou de outro dispositivo; Localização do recorte: 



 

 

 

 

sempre que possível, o recorte deve estar localizado de modo a não ser encoberto por imagens ou pela 

tarja preta da legenda oculta. 

 

iii) Posição: a janela de Libras deve ser posicionada à esquerda da tela e não deve ser sobreposta 

por símbolos ou outras imagens. No caso de videoconferências gravadas ao vivo, o intérprete de 

Libras poderá se apresentar na janela de Libras convencional ou em espaço fixado no mosaico com 

os demais participantes do evento audiovisual. 

 

iv) Iluminação: É necessário que sejam utilizados dois pontos de iluminação para o intérprete. Um 

frontal, diagonal superior, e outro no topo da cabeça para eliminar todas as sombras no tecido ao 

fundo ou no intérprete. 

 

v) Plano de fundo: O plano de fundo deverá ser nas cores azul ou verde, em tonalidade compatível 

para a aplicação da técnica chroma keyer, porque essa técnica possibilita o apagamento completo do 

fundo no vídeo de forma digital, e viabiliza a inserção também digital de qualquer imagem para 

preenchimento, caso necessário. 

 

vi) Vestuário: Recomenda-se vestir blusas ou camisetas lisas, de mangas curtas ou longas, com 

decote fechado, sem contar com detalhes como estampas, formas, listras, botões e bolsos. 

 

vii) Enquadramento do Intérprete: para o adequado enquadramento da imagem do intérprete na 

janela de Libras, a posição da câmera deve considerar as medidas a seguir: 

 

a. Parte superior: o quadro superior da câmera deve ficar entre 10 e 15 cm acima da cabeça do 

intérprete; 

 

b. Parte inferior: 5 cm abaixo do umbigo do intérprete; 

 

c. Parte lateral: corresponde ao espaço de distanciamento entre os cotovelos do intérprete, 

posicionando-se às mãos em frente ao peito até que as pontas dos dedos médios se toquem. 

Dependendo da necessidade, o espaço de sinalização pode ser acrescido de até mais 10 cm para cada 

lado a partir dos cotovelos. 

 

Observação: Em hipótese alguma, a gravação deverá ser exibida com cortes das mãos, braços e 

cabeça do tradutor ou intérprete de Libras. 

 

5.1.5. Para adicionar a gravação da tradução/interpretação em Libras ao vídeo principal por meio do 

espaço ou janela de Libras, recomenda-se usar a técnica de sobreposição de vídeos também conhecida 

como picture in-picture (PIP). 

 

5.1.6 Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS (TILS). 

 

5.1.6.1 O tradutor e intérprete deverá ter competência para realizar interpretação simultânea ou 

consecutiva e proficiência em tradução e interpretação da Libras e da Língua Portuguesa, nos termos 

do art. 2° da Lei no 12.319, de 1º de setembro de 2010, que regulamenta a profissão de Tradutor e 

Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

 

5.1.6.2 As pessoas que atuarão como tradutor e intérprete de LIBRAS – Língua Portuguesa 



 

 

 

 

deverão ter domínio e fluência nas duas línguas, com formação profissional formalmente 

comprovada, mediante apresentação de diploma de graduação em curso de bacharelado em Letras-

Libras, emitido por instituição de educação superior reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC), ou de certificado de nível médio que demonstre ter realizado pelo menos uma das opções a 

seguir: 

  

a. cursos de educação profissional reconhecidos pelo Sistema que os credenciou; 

 

b. cursos de extensão universitária; 

 

c. cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e instituições 

credenciadas por Secretarias de Educação; 

 

d. formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por organizações da sociedade civil 

representativas da comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado por uma das 

instituições referidas na alínea “c”. 

 

5.1.6.3 As entidades de classe preconizam a necessidade de que o serviço seja prestado por 2 

(dois) intérpretes em regime de revezamento, a cada 20 (vinte) minutos, para assegurar o descanso 

alternado dos profissionais, dos quais deverá ser previamente exigido o Termo de Cessão de Uso de 

Voz e Imagem (Anexo I). 

 

5.1.6.4 A conduta dos intérpretes deverá ser pautada pelos preceitos estabelecidos no art. 7º da 

Lei no 12.319/2010, que regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de 

Sinais (TILS), transcrito a seguir, bem como no Código de Ética integrante do Regimento Interno do 

Departamento Nacional de Intérpretes da Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos 

(FENEIS): 

 

Art. 7º O intérprete deve exercer sua profissão com rigor técnico, zelando pelos valores éticos a ela 

inerentes, pelo respeito à pessoa humana e à cultura do surdo e, em especial: 

I. pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida; 

II. pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou 

orientação sexual ou gênero; 

III. pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir; 

IV. pelas postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercício 

profissional; 

V. pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um direito social, 

independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem; 

VI. pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda (trecho da Lei nº 12.319/2010, 

grifo nosso). 

 

5.1.7 Prestação do serviço de tradução e interpretação em Libras 

 

5.1.7.1 Pretende-se, a critério da Secretaria CONTRATANTE, a prestação de serviço de tradução 

e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) para manifestações públicas da Prefeitura 

Municipal de Amparo tais como audiências públicas, sessões abertas ao público, eventos diversos e 

reuniões de conselhos e/ou setoriais com a participação de público externo, pronunciamentos oficiais, 

propagandas institucionais, vídeos e publicações na internet: site da Prefeitura Municipal de Amparo 



 

 

 

 

e mídias digitais. 

 

5.1.7.2 Em complemento ao constante no item 4.1 – LOTE 1 do presente Termo de Referência, o 

serviço poderá ser prestado nas seguintes modalidades de ocorrências: 

 

i. Ocorrência presencial ao vivo: por meio de interpretação simultânea, realizada com a presença 

do intérprete de Libras no mesmo local em que ocorre o evento e de onde fala o orador; 

 

ii. Ocorrência virtual transmitida ao vivo: por meio de interpretação simultânea remota (RSI), com 

transmissão ao vivo pelos canais da Secretaria CONTRATANTE, em espaço determinado ou janela 

de Libras, sendo que o intérprete se encontra em local diverso da realização do evento ou de onde 

fala o orador; 

iii. Ocorrência gravada previamente: por meio de gravação prévia da interpretação para 

transmissão posterior, em espaço determinado ou janela de Libras, mediante divulgação e publicação 

na internet (sítio eletrônico e mídias digitais da Prefeitura Municipal de Amparo). 

 

5.1.7.3 A CONTRATADA deverá estar apta a executar os serviços de tradução e interpretação 

em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa e vice-versa, no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 

 

5.1.7.4 Os serviços ao vivo (presencial e virtual) poderão ser executados tanto em dias úteis 

quanto em finais de semana e feriados, podendo ainda ocorrer mais de uma ocorrência, 

simultaneamente, cabendo à Secretaria CONTRATANTE a definição e informação de locais, datas, 

etc, devendo informar à CONTRATADA em prazo não inferior a 120h (cento e vinte horas). 

 

5.1.7.4.1 Solicitações fora do prazo definido acima poderão ser recusadas pela CONTRATADA, 

sem incidência de qualquer multa ou penalidade. 

 

5.17.5 O cancelamento ou mudança de data de qualquer dos serviços ao vivo (presencial e virtual) 

deverá ser informado à CONTRATADA com no mínimo 8h (oito horas) de antecedência do início 

da ocorrência. O cancelamento de qualquer dos serviços gravados deverá ser informado à 

CONTRATADA com no mínimo 5h (cinco horas) de antecedência da data de entrega. 

 

5.1.7.5.1 A informação de cancelamento ou mudança de data, em parte ou no todo, que ultrapasse 

o período definido acima, forçará a Secretaria CONTRATANTE a repassar à CONTRATADA 30% 

(trinta por cento) da base de cálculo relativa às horas de interpretação de Libras contratadas, como 

forma de reparação por possíveis prejuízos. 

 

5.1.7.5.2 Mudanças de horário de início do evento em até 03 (três) horas – para mais ou para 

menos 

– ou ainda de local, devem ser acatadas de forma obrigatória pela CONTRATADA, sem direito a 

ressarcimento, desde que comunicadas com no mínimo 03 (três) horas de antecedência. 

 

5.1.7.6 No caso de material audiovisual gravado previamente, a CONTRATADA deverá 

realizar a tradução e interpretação de Libras em até 72h (setenta e duas horas) da solicitação. 

 

5.1.7.7 Excepcionalmente em situações em que se verifique atraso das ocorrências ao vivo 

(presencial e virtual), com relação ao seu início e a seu término, em circunstância eventual não 



 

 

 

 

prevista e em desacordo ao previamente programado entre as partes, será permitida a solicitação de 

acréscimos de remuneração que correspondam ao tempo excedido (hora cheia ou fração da hora), 

pela CONTRATADA, cabendo autorização expressa da Secretaria CONTRATANTE. 

 

5.1.7.8 Cabe à CONTRATADA a disponibilização de profissionais que atendam às necessidades 

da Secretaria CONTRATANTE em número igual ao das ocorrências, sem qualquer prejuízo, ainda 

que em eventos cuja ocorrência transcorra em regime de concomitância. 

 

5.2 REFERÊNCIA - LOTE 2 

5.2.1 Definição e requisitos para a Audiodescrição (AD) 

5.2.1.1 A audiodescrição é um recurso de acessibilidade comunicacional que visa tornar uma 

produção audiovisual acessível às pessoas com deficiência visual. Trata-se de uma modalidade de 

tradução audiovisual realizada por meio de locução adicional roteirizada que descreve as imagens, os 

estados emocionais, a ambientação e as demais informações que não poderiam ser percebidos ou 

compreendidos por pessoas com deficiência visual. 

 

5.2.1.2 A ABNT NBR 16452:2016 apresenta as seguintes definições relevantes para este termo 

de referência: 

i) audiodescrição: recurso de acessibilidade comunicacional que consiste na tradução de imagens 

em palavras por meio de técnicas e habilidades, aplicadas com o objetivo de proporcionar uma 

narração descritiva em áudio, para ampliação do entendimento de imagens estáticas ou dinâmicas, 

textos e origem de sons não contextualizados, especialmente sem o uso da visão. 

 

ii) audiodescritor-consultor: profissional que realiza a revisão e adequação do roteiro e da 

narração da audiodescrição com formação técnica adequada. Convém que seja um profissional com 

deficiência visual. 

 

iii) audiodescritor-narrador: profissional que realiza a narração do roteiro da audiodescrição. 

 

iv) audiodescritor-roteirista: profissional que elabora o roteiro da audiodescrição, com formação 

técnica adequada. 

 

v) unidade descritiva: composição com informações para o narrador da audiodescrição. Contém 

o texto a ser narrado e o seu ponto de inserção indicado com marcação, seja time code in (tc in), time 

code out (to out), ou equivalente. 

 

5.2.1.2.1 Preferencialmente, espera-se que o mesmo profissional não desempenhe todas as 

atividades do serviço de audiodescrição: consulta, narração e roteirização, a fim de garantir maior 

qualidade e efetividade ao material a ser produzido. Não sendo possível, este deverá, 

obrigatoriamente, comprovar experiência e conhecimentos específicos para o desempenho de cada 

uma das atividades elencadas. 

 

5.2.1.3 A audiodescrição (AD) não exclui o oferecimento de outros recursos de acessibilidade na 

comunicação, destinados a pessoas com deficiência visual, tais como maquetes táteis, exploração 

tátil, materiais impressos em braile ou em caracteres ampliados. 

 

5.2.1.4 Recomenda-se adotar as diretrizes para elaboração da audiodescrição definidas na Seção 

5 da norma técnica ABNT NBR 16452:2016. A seguir, serão destacados os requisitos gerais 



 

 

 

 

estabelecidos na citada norma técnica: 

 

i) Atribuições do audiodescritor: 

 

a. pesquisar e analisar previamente o assunto a ser audiodescrito. 

 

b. adequar a terminologia e a linguagem, bem como todas as informações relativas à obra e 

pertinentes à audiodescrição; 

 

c. elaborar a nota introdutória; 

 

d. elaborar o roteiro. 

 

ii) Roteiro da audiodescrição: é formado por unidades descritivas que são introduzidas em 

momentos específicos da produção audiovisual e devem conter os seguintes elementos: tempos 

iniciais e finais das inserções da AD, as "deixas”, ou seja, a última fala antes de entrar a AD, e as 

rubricas, que consistem nas instruções para a narração da AD. 

 

5.2.1.4.1 Os roteiros de audiodescrição são elaborados pelo audiodescritor-roteirista, sendo 

recomendada a posterior avaliação por um audiodescritor-consultor. Como nem sempre o 

audiodescritor-roteirista será o audiodescritor-narrador, os elementos descritos no parágrafo anterior 

são importantes para auxiliar na gravação da voz e dar à narração o teor adequado a cada ação, cena 

ou momento da produção audiovisual. 

 

5.2.1.4.2 Convém que seja aplicada a regra espaço-temporal na elaboração dos roteiros de 

audiodescrição, de modo a privilegiar os seguintes elementos: o quê? quem? como? onde? quando? 

(não necessariamente nessa ordem). Desse modo, são incluídas as descrições da ação (cena), dos 

participantes da ação (personagens), dos gestos, das expressões, do ambiente (cenário), do 

enquadramento da ação e demais informações contidas nas imagens, a fim de que a produção 

audiovisual possa ser amplamente percebida e compreendida por pessoas com deficiência visual. 

 

5.2.1.4.3 No roteiro da audiodescrição, deve-se ainda atentar para as seguintes recomendações: 

 

i) Subtítulos e outros: devem ser incluídas informações trazidas por subtítulos, letreiros, avisos e 

títulos de crédito, priorizando os conteúdos e inserindo essas informações no tempo de silêncio 

disponível; 

 

ii) Redação: o roteiro deve ser redigido com coerência, coesão, fluidez, sintaxe objetiva, orações 

com sentido completo e tempo verbal no presente do indicativo, evitando-se usar os gerundismos, 

regionalismos, cacofonias, gírias, redundâncias, vícios de linguagem e palavras com sentido dúbio; 

 

iii) Informação e linguagem utilizadas: devem estar de acordo com o gênero da obra ou do evento, 

faixa etária e as necessidades do público-alvo; 

 

iv) Legendas: quando houver legendas, a leitura deve ser no idioma grafado; 

 

v) Descrição de imagens: A descrição de imagens deve ser feita ao tempo de silêncio disponível, 

podendo se sobrepor às falas somente quando imprescindível para a compreensão da informação 



 

 

 

 

visual. Devem ser respeitadas as informações trazidas pela imagem, evitando-se a censura e o excesso 

de dados. 

 

vi) Descrição de sons: Deve ser evitada a descrição de sons óbvios que possam ser facilmente 

deduzidos pelo espectador com deficiência visual. 

 

5.2.1.4.4 A elaboração de roteiros de audiodescrição, além de cumprir os requisitos gerais já 

apresentados, deverá considerar os seguintes aspectos: 

 

i) Gravação e edição: a gravação e a edição da audiodescrição devem seguir o roteiro; 

 

ii) Planos e enquadramentos: sempre que for relevante para a compreensão da cena, devem ser 

descritos os planos, enquadramentos e movimentos da câmera; 

 

iii) Volume da audiodescrição e do som original: os volumes da audiodescrição e do áudio original 

devem estar equalizados de modo que ambos sejam apreendidos e compreendidos pelos espectadores 

com deficiência visual. 

 

iv) Caracterização dos personagens: para a audiodescrição de um evento ou produção audiovisual, 

a caracterização dos personagens, oradores e outras pessoas envolvidas devem considerar os seguintes 

requisitos: 

 

a. Identificação do personagem ou orador: 

 

a.1. um personagem deve ser identificado primeiramente por uma característica associada a um 

adjetivo ou um substantivo, seguida de sua identificação nominal. Após a associação da característica 

ao nome revelado, tal personagem para a ser identificado pelo nome. 

 

a.2. Aparência física: a descrição da aparência física de um personagem deve obedecer a seguinte 

sequência: gênero, faixa etária, etnia, cor da pele, estatura, compleição física, olhos, cabelos e demais 

características marcantes. 

 

a.3. Vestimenta: na descrição da vestimenta de um personagem, é recomendável iniciar pelas 

peças maiores e pela parte superior. A fim de facilitar a localização de um personagem por pessoas 

com baixa visão, deve ser destacada uma parte da vestimenta, um acessório ou uma cor predominante 

que sobressaia visualmente. 

 

a.4. Gestos e maneirismos: ao narrar uma ação, gesto ou maneirismo de um personagem, é 

recomendável que sejam utilizados verbos descritivos. 

 

5.2.2 Narração da audiodescrição (AD) 

 

5.2.2.1. O audiodescritor-narrador deve analisar previamente o roteiro de audiodescrição do evento 

ou da produção audiovisual, para realizar a narração segundo o roteiro. A narração gravada de vídeos 

deve ser acompanhada da sua exibição. 

 

5.2.2.2 No exercício de sua atividade, o audiodescritor narrador deve considerar: 

 



 

 

 

 

a. Fidelidade ao roteiro: o audiodescritor-narrador deve ser fiel ao roteiro, quanto aos pontos de 

inserção das unidades descritivas, bem como ao seu conteúdo; 

 

b. Inserções eventuais de audiodescrição: em eventos ao vivo, sempre que a informação for 

relevante para a compreensão plena da situação, o audiodescritor narrador deve estar preparado para 

eventuais inserções de audiodescrição, referentes a ações ou falas não previstas pelo roteiro original; 

 

c. Tom da voz na narração: as narrações devem ter dicção clara e a entonação deve respeitar a 

dinâmica e o gênero da obra evitando tornar-se monocórdica ou demasiadamente expressiva; 

 

d. Predominância de gênero dos personagens: na narração com predominância de personagens 

femininos é recomendável usar uma voz feminina e vice-versa; 

 

e. Voz sintetizada: O uso de voz sintetizada somente é permitido quando comprovada a 

impossibilidade de haver um audiodescritor-narrador para executar o trabalho, sendo restrita apenas 

à leitura de textos informativos (não literários ou artísticos); 

 

f. Prestação do serviço de audiodescrição (AD). 

 

5.2.2.3 O serviço de audiodescrição (AD) será contratado para manifestações públicas da 

Prefeitura Municipal de Amparo, tais como propagandas institucionais, sessões públicas e 

publicações na internet, oriundas de produto audiovisual previamente gravado. 

 

5.2.2.4 Para a prestação de serviço de audiodescrição nas modalidades especificadas acima, a 

Secretaria CONTRATANTE se encarrega de enviar o material audiovisual a ser audiodescrito para a 

empresa ou profissional contratado, que deverá realizar a audiodescrição por meios compatíveis aos 

aplicativos e software baixados livremente pelos usuários em seus dispositivos móveis e 

computadores pessoais. 

 

5.2.2.4.1 Isso requer a alocação de uma empresa ou profissional hábil na solução, que detenha, 

além dos equipamentos específicos e dos softwares necessários, profissionais com habilidades 

técnicas para realizar os serviços de audiodescrição compatíveis com o tipo ocorrência ou de 

produção audiovisual. 

 

5.2.3 Definição e requisitos para a Legenda para Surdos e Ensurdecidos (LSE) 

 

5.2.3.1 A legendagem para surdos e ensurdecidos é a tradução das falas de uma produção 

audiovisual em forma de texto escrito, podendo ocorrer entre duas línguas orais, entre uma língua 

oral e outra de sinais ou dentro da mesma língua. Por ser voltada, prioritariamente, ao público surdo 

e ensurdecido, a identificação de personagens e efeitos sonoros deve ser feita sempre que necessário. 

(Guia de Produções Audiovisuais Acessíveis, p.16). 

 

5.2.3.2 De acordo com a norma ABNT NBR 15599:2008, a legenda detalhada inclui, além das 

falas dos personagens em cena, informações e falas de personagens em off (fora de cena) e a 

transcrição de sons não literais, despercebidos sem o uso da audição. 

 

5.2.1.3. A legenda para surdos e ensurdecidos (LSE) é o sistema de transcrição para texto, dos 

diálogos, dos efeitos sonoros, dos sons do ambiente e demais informações que não poderiam ser 



 

 

 

 

percebidos ou compreendidos por pessoas surdas ou com deficiência auditiva. A identificação de 

falantes é importante na LSE para que surdos e ensurdecidos possam distinguir quem está com a fala, 

sempre que na produção audiovisual houver a presença de dois ou mais falantes em cena ou fora dela. 

 

5.2.3.4 A legendagem deverá ser inserida, pela CONTRATADA, à produção gravada 

previamente, disponibilizada pela Secretaria CONTRATANTE, para reprodução posterior. 

 

5.2.3.5 Para produção de legenda para surdos e ensurdecidos (LSE) existem parâmetros de ordem 

técnica, linguística e tradutória que devem ser observados. Recomenda-se adotar os requisitos básicos 

definidos no Guia de Produções Audiovisuais Acessíveis, que está conforme a norma técnica ABNT 

NBR 15290:2016. 

 

5.2.3.6 A seguir, apresentam-se parâmetros técnicos para LSE, definidos no Guia de Produções 

Audiovisuais Acessíveis: 

 

i) Número de linhas e de caracteres: devem ser utilizadas no máximo duas linhas com, no máximo, 

37 (trinta e sete) caracteres cada uma. Essa medida, de origem europeia, é chamada regra dos seis 

segundos e é bastante usada por empresas de legendagem de vários países. Embora o sistema de 

closed caption possibilite a exibição de uma legenda em mais de duas linhas, recomenda-se não 

ultrapassar a medida da regra dos seis segundos para LSE, pois isso poderia dificultar o movimento 

de deflexão que faz com que o espectador harmonize a leitura das legendas com a visualização das 

imagens. Exibir legendas com mais de duas linhas prejudicaria essa harmonização que lhe permite 

assistir confortavelmente a uma produção audiovisual por completo. 

 

ii) Velocidade de leitura: para uma boa recepção, é preciso que a velocidade de leitura de uma 

legenda seja compatível com a velocidade da fala que ela traduz. De acordo com a regra dos seis 

segundos, existem três velocidades que possibilitam que um espectador assista confortavelmente a 

uma produção audiovisual: 145, 160 ou 180 palavras por minuto (ppm), medidas que podem ser 

transformadas em caracteres por segundo para ajustá-las à tarefa do tradutor para legendas, também 

chamado de legendista. 

 

iii) Todas as vezes em que a velocidade da fala for maior do que 180 ppm, deverá ser editada para 

que o espectador consiga mover os olhos da legenda para a imagem confortavelmente e possa 

acompanhar toda a produção audiovisual. 

 

iv) Marcação (início e final das legendas): A marcação de uma legendagem consiste na 

determinação dos tempos de entrada e saída de uma legenda. Uma boa marcação de legenda acontece 

quando se consegue obter o exato sincronismo entre as falas e as legendas. Essa sincronização pode 

ser realizada com o auxílio de um cronômetro, conhecido como TCR (Time Code Reader) ou por 

meio de software livre de legendagem. 

 

v) Duração: uma legenda deve ter uma duração compatível com a velocidade de leitura do 

espectador, permitindo que tenha tempo suficiente de ler. Estudos mostram que uma legenda não 

pode durar menos do que um segundo e não mais do que seis segundos. Aqui no Brasil, usa-se 

comumente legendas com duração de até quatro segundos. 

 

vi) Pontuação: alguns sinais de pontuação têm uso idêntico ao uso no texto convencional, tais 

como vírgula, dois pontos, interrogação e aspas. Outros sinais de pontuação têm uso diferente na 



 

 

 

 

legendagem. Por exemplo: o ponto-final indica que não há continuação naquela legenda; o travessão 

é usado em diálogos, mas sem espaço entre o sinal e a palavra que se segue; os três pontos indicam 

hesitação, dentre outros. 

 

vii) Sinais tipográficos: alguns sinais tipográficos também são usados como convenções na 

legendagem. O título da produção audiovisual e as informações diegéticas (conjunto de elementos 

que caracterizam e integram a narrativa) são legendados em letras maiúsculas. O itálico é utilizado 

para legendar vozes vindas de dispositivos como computador, TV, rádio, telefone, alto-falante etc. A 

legenda inteira também aparece em itálico para traduzir letras de canções ou vozes em off, ou seja, 

aquelas cujo falante não pode ser visualizado em cena. Na LSE produzida no Brasil, usa-se colchetes 

para informações adicionais, indicação de falante e efeito sonoro. 

 

viii) Posição da legenda na tela: a legenda normalmente ocupa a parte inferior da tela e fica em 

posição centralizada, pois assim ocupa menos espaço e facilita a movimentação ocular do espectador 

para visualização da legenda e da imagem. Em algumas situações, elas são colocadas na parte superior 

da tela, geralmente quando aparecem créditos da produção audiovisual ou quando o fundo está muito 

claro e pode dificultar a visualização. 

 

5.2.3.7 Respeitados os parâmetros técnicos descritos acima, deverão ser observados também os 

parâmetros linguísticos. O legendista deverá fazer as devidas edições linguísticas que possibilitem ao 

espectador harmonizar imagens e legendas. As edições linguísticas são manipulações no texto 

audiovisual, relacionadas à segmentação da fala em blocos semânticos, à redução da informação 

textual e à explicitação de informações sonoras, aquelas depreendidas pelo canal auditivo, como os 

efeitos sonoros e a identificação de falantes. (Guia de Produções Audiovisuais Acessíveis, p.48). 

 

5.2.3.8 Por fim, para elaboração de legendas para surdos e ensurdecidos (LSE), o legendista 

deverá adotar parâmetros tradutórios para a adequada distribuição do texto audiovisual em legendas, 

a partir da operacionalização dos parâmetros técnicos e linguísticos, ressaltando-se a importância de 

harmonizar todos os parâmetros da LSE (técnicos, linguísticos e tradutórios), para melhor recepção 

das legendas e maior aproveitamento da produção audiovisual pelo público espectador. 

 

5.2.4 Prestação do serviço de Legenda para Surdos e Ensurdecidos (LSE) 

 

5.2.4.1 O serviço de Legenda para Surdos e Ensurdecidos (LSE) será contratado para 

manifestações públicas da Prefeitura Municipal de Amparo, tais como propagandas institucionais, 

sessões públicas e publicações na internet, oriundas de produto audiovisual previamente gravado. 

 

5.2.4.2 Para a prestação de serviço de audiodescrição nas modalidades especificadas acima, a 

Secretaria CONTRATANTE se encarrega de enviar o material audiovisual a ser audiodescrito para a 

empresa ou profissional contratado, que deverá realizar a audiodescrição por meios compatíveis aos 

aplicativos e software baixados livremente pelos usuários em seus dispositivos móveis e 

computadores pessoais. 

 

5.2.4.3 Isso requer a alocação de uma empresa ou profissional hábil na solução, que detenha, além 

dos equipamentos específicos e dos softwares necessários, profissionais com habilidades técnicas 

para realizar os serviços de audiodescrição compatíveis com o tipo ocorrência ou de produção 

audiovisual. 

 



 

 

 

 

5.2.5 A CONTRATADA deverá estar apta a executar os serviços de audiodescrição (AD) e de 

legendagem (LSE), no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 

 

5.2.6 O cancelamento de qualquer dos serviços deverá ser informado à CONTRATADA com no 

mínimo 5h (cinco horas) de antecedência da data de entrega. 

 

5.2.6.1 A informação de cancelamento que ultrapasse o período definido acima, forçará a 

Secretaria CONTRATANTE a repassar à CONTRATADA 30% (trinta por cento) da base de cálculo 

relativa aos minutos de audiodescrição contratados, como forma de reparação por possíveis prejuízos. 

 

5.2.7 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de audiodescrição (AD) e de legendagem 

(LSE) em até 96h (noventa e seis horas) da solicitação. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores 

especialmente designados, na forma prevista em lei, providenciando a notificação da 

CONTRATADA por escrito sobre qualquer irregularidade constatada. 

 

6.2 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 

identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 

6.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos que solicitarem os empregados da 

CONTRATADA para execução dos serviços. 

 

6.4 Ordenar a imediata retirada do local e ainda a substituição de qualquer empregado da 

CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 

critério, julgar inconveniente. 

 

6.5 Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente prestados, conforme prazos e condições 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

6.6 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação. 

 

6.7 Realizar reunião com representantes da CONTRATADA antes do início da prestação dos 

serviços para tratar das peculiaridades do contrato. 

 

8. DA VIGÊNCIA 

8.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogada, aditada e/ou acrescida, apenas no caso de a legislação em 

vigor permitir, e havendo justificativa para tal. 

 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução da ata compreendem, entre outros aspectos, o 

conjunto de ações para aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 

serviços contratados, bem como para verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais 

e trabalhistas, devendo ser desempenhadas pela Secretaria CONTRATANTE em parceria com a 

divisão de contratos da Secretaria Municipal de Administração. 

 



 

 

 

 

9.2 O instrumento contratual terá dois fiscais e um gestor, sendo, respectivamente, os seguintes 

servidores públicos municipais: Renan Augusto Rocha, Maria Luisa Pozzebom Benedetti e José 

Daniel Sanches. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste 

Termo de Referência, a Secretaria CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, de 

acordo com as descrições contidas na Autorização de Fornecimento (AF), no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal (NF). 

 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato, ou seja, após o recebimento definitivo do serviço 

com o ateste/certificação da nota fiscal realizada pelo gestor do contrato. 

 

10.3 A Nota Fiscal (NF) que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo acima fixado, de 15 (quinze) dias úteis, os 

dias que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação. Da mesma forma não se 

admitirá apresentação de Nota Fiscal (NF) com CNPJ diverso daquele constante no preâmbulo do 

contrato. 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Processo Licitatório nº 01081/2024. 

Pregão Eletrônico nº 058/2024. 

 

 

Eu ________________________________________________ (nome completo), representante 

legal da empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 058/2024, da Prefeitura Municipal de Amparo/SP, DECLARO, sob as 

penas da lei: 

 

a) Cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, declarando-se, 

ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as 

condições constantes no Edital. 

 

b) Afirma que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

c) Inexiste grau de parentesco nos termos do art. 109 da Lei Orgânica Municipal. 

 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme disposto no art. 63 da 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

e) Cumpre que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

f) Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 

Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendem usufruir o direito 

de preferência e/ou o benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista: 

 

g) Não possui qualquer dos impedimentos previstos nos § 4º e seguintes todos do Art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos declara conhecer na 

íntegra. 

 

Para licitantes em recuperação judicial ou extrajudicial: 

 



 

 

 

 

h) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

retirada da nota de empenho deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 

ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de 

que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 

i) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

retirada da nota de empenho deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

Para cooperativas:  

 

j) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 

estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido 

no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

*O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu, ________________________________________________________________________, 

portador do RG nº ________________________ e do CPF nº ________________________, 

representante legal do licitante _______________________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 058/2024, Processo Licitatório n° 01081/2024, 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto. 

 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e  

 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais 

como:  

 

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada.  

 

II. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei.  

 

III. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.  

 

IV. No tocante a licitações e contratos:  



 

 

 

 

 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público.  

 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público.  

 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo.  

 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente.  

 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo.  

 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública.  

 

V. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

 

(Local e data). 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

  



 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu, (nome completo da pessoa), (nacionalidade), (estado civil), portador(a) do RG 

n.º_____________________ , inscrito(a) no CPF sob o n.º _________________________, residente 

na Rua nº _______, (cidade) – (estado), AUTORIZO o uso de minha imagem e da minha voz, em 

todas as ocorrências de tradução e interpretação de Libras (TILS) e/ou de audiodescrição (AD), 

durante o período contratual, cedendo-as em caráter definitivo e irrevogável. 

 

A presente autorização que abrange o uso da minha imagem na gravação acima mencionada é 

concedida à Prefeitura Municipal de Amparo a título oneroso, conforme previsão no Edital do Pregão 

Presencial n.º , abrangendo inclusive a licença a terceiros, de forma direta ou indireta, e a inserção 

em materiais para toda e qualquer finalidade, seja para uso publicitário, jornalístico, editorial, didático 

e outros que existam ou venham a existir no futuro, para veiculação/distribuição em território nacional 

e internacional, por prazo indeterminado.  

 

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito, sem que nada 

haja a ser reclamado a título de direitos conexos à imagem ora autorizada ou a qualquer outro, e assino 

a presente autorização em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

 

__________________, _____ de ___________________ de 2024 

 

 

 

 

___________________________________ 

(NOME COMPLETO) 

(RG nº ______________________) 

(profissão/função) 

 

 

 

 

(Obs.: Cada profissional que deverá assinar um termo como este). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Processo Licitatório nº 01081/2024. 

Pregão Eletrônico nº 058/2024. 

 

 

A empresa __________________________________ estabelecida na ________________________, 

telefone __________________, e-mail ________________________, conta bancária (banco, 

Agência e Conta Corrente) ________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Amparo/SP, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, especialmente no que tange às 

Especificações do Objeto (Anexos I e II do Edital): 

 

Nos moldes do Anexo I e II. 

 

LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD. UNID. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

01 XX XX XX XX XX 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no Edital.  

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de pregão. 

 

Responsável pela assinatura do Contrato/ATA: ________________________ 

Cargo: ________________________________________________________ 

CPF: __________________________ RG: ___________________________ 

Endereço: _____________________________________________________ 

Data de nascimento: _____________________________________________ 

Telefone: _____________________________________________________ 

E-mail institucional: _____________________________________________ 

E-mail pessoal: ________________________________________________ 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

C.P.F.: / Cargo 



 

 

 

 

ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) _____________________________________ 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 



 

 

 

 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 



 

 

 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2024 

 

Aos __________, no Município de Amparo, CNPJ nº 43.465.459/0001-73, com sede na Avenida 

Bernardino de Campos, nº 705, Centro, CEP: 13.900-400, Amparo/SP, o Prefeito Sr. Carlos Alberto 

Martins, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 6.847, de 

20 de dezembro 2023, e demais legislações aplicáveis, em face da classificação das Propostas 

apresentadas, RESOLVE REGISTRAR O PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS), EM 

MANIFESTAÇÕES PÚBLICAS REALIZADAS E/OU PROMOVIDAS PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMPARO/SP, conforme Edital e Anexos, a serem utilizados por esta Prefeitura, 

durante o período de 12 (doze) meses, oferecido pela empresa: ___________________ CNPJ nº 

___________________, classificada em primeiro lugar para fornecimento do (s) item(ns) abaixo(s) 

discriminados, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico nº 058/2024. 

 

LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD. UNID. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

01 XX XX XX XX XX 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

Prazo de execução:  

Para o Lote 01: A Secretaria solicitante informará a contratada com antecedência mínima de 120 

(cento e vinte) horas do início do evento, informando a data, local e horários, podendo, ainda, ocorrer 

mais de uma ocorrência simultaneamente.  

Para o Lote 02: A contratada deverá entregar os materiais em até 96 (noventa e seis) horas a contar 

da data da solicitação e envio do material pela Secretaria solicitante. 

 

Local de execução: Os serviços objeto do Lote 01 serão realizados dentro do Município de 

Amparo/SP e seus distritos, em local a ser informado previamente pela Secretaria solicitante. Já os 

serviços objeto do Lote 02 serão executados nas dependências da empresa contratada. 

 

Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados após cada execução de serviço, mediante 

atesto da Secretaria solicitante e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

 

Vigência da ata de registro de preços: A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses 

a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período se houver acordo entre 

as partes, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente Ata de Registro de 

Preços, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os preços registrados poderão sofrer correção monetária no caso de atraso de pagamentos conforme 

disposto no Art. 6, inciso LVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

As empresas detentoras do registro assumem o compromisso de fornecer os materiais solicitados, nas 

quantidades definidas nos pedidos a serem emitidos pelo Departamento de Suprimentos, nas 



 

 

 

 

condições constantes do Edital, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. 

Os preços registrados nesta Ata poderão ser cancelados por determinação da Prefeitura Municipal de 

Amparo, após comunicação à detentora, presentes as razões de interesse público, devidamente 

comprovadas em processo administrativo próprio, e pela detentora, mediante solicitação e 

comprovação da ocorrência de caso fortuito ou fato superveniente que venha a comprometer a perfeita 

execução contratual. 

Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no Edital, relativas ao 

fornecimento objeto desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 13 - Das 

Infrações Administrativas e Sanções - do Edital. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Amparo. 

 

 

 

________________________________________________ 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

 

 

 

_______________________________________ 

Empresa:  

CNPJ nº:  

Endereço:  

Representante:  

RG:  

CPF:  

 

Testemunhas: 

 

Nome: _______________________ 

RG: ________________________ 

Nome: _______________________ 

RG: ______________________ 


